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PRESIDENTE
7

Senhor Presidente,

0 acervo cultural de 3ese de Dome, artista 
plástico que fixou rasiriencia em nessa cidade, • 

premeiuramonte am 1 982, fei desapropriada pela Administra^ 

çse anterior, per quantia que nme representa a valer 

de patrimenie da artista*

falecida

real

j
Qs inventariantes, ELIÊNAL SANTOS DE 3ESUS, 

seu esposa 30SÍ WEIRA DE 3ESU3 E DOSf. REGINALDO 0£, ÜLIVEI, 
RA, todas herdeiras nde cuj©sri, vindes de Áracajú-S'.S.' para 

resolveram es problemas pertinentes ae inventarie," passai* 
atualmente per privações em nessa' cidade, não podendo 

sive arcar cem despesas judiciais.

Assim sende, solicite ao Senhor Presidenta, 
após euvide o Soberano Plenário, soja indicado ao E«colon

tíselma Senhor Prefeito Municipal, por# que a AdministraçSe 

Municipal reconsidera o valor da desapropriação anterior 

*, pague e juste valor rio patrimônio de 3©sé de Demo, aas 

herdeiros, no valer de Cf5§ 25#0D0.Q00,0G (vinte e cinca a^ 

lhees de cruzeiros) ou em acorde'através de pagamento 

terrenos do Patrimônio Municipal.

(f

em

SALA DAS SESSÕES^ 25 de març^ de 1 9 d 3.

VVE RE ADO R A $ ANA‘ CELI flM #
- a u~i? era»

fíTOS CORRÊA


